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DECRETO Nº 1829/2025                                                  de 18 de dezembro de 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE ESPECIAL 
E ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE MAMANGUAPE/PB, EM 
RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DE FINAL 
DE ANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, VI, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO as comemorações alusivas às festividades de final de ano, 

notadamente o Natal e a Confraternização Universal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, de forma prévia e 

organizada, o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal durante o referido período, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos essenciais; 

 
CONSIDERANDO os princípios da eficiência, da economicidade e do 

interesse público que regem a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público; 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica estabelecido expediente especial de final de ano no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Mamanguape/PB, conforme o seguinte 
cronograma: 

 
I – 22 e 23 de dezembro: expediente normal; 
II – 24 de dezembro: ponto facultativo; 
III – 25 de dezembro: feriado nacional – Natal; 
IV – 26 de dezembro: ponto facultativo; 
V – 29 e 30 de dezembro: expediente normal; 
VI – 31 de dezembro: ponto facultativo; 
VII – 1º de janeiro: feriado nacional – Confraternização Universal; 
VIII – 2 de janeiro: ponto facultativo. 
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Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais ao 
atendimento da população, que deverão manter seu funcionamento regular, em 
regime de escala ou plantão, tais como: 

 
I – Serviços de Saúde; 
II – Serviços de Limpeza Urbana; 
III – Guarda Civil Metropolitana; 
IV – Fiscalização e controle de trânsito, por meio da Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT Municipal; 
V – Abastecimento de água nas comunidades distritais, realizado por meio de 

caminhões-pipa pertencentes ao Município. 
 
Art. 3º Caberá aos Secretários Municipais e dirigentes de órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal assegurar o cumprimento deste Decreto, bem 
como organizar o funcionamento interno de suas unidades. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape-PB, em 18 

de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 


